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Após leitura do relatório por esta relatora e mantida integralmente a denúncia pela douta Procuradoria 
- representada pelo dr. KILDER EUSTÁQUIO DE ARAÚJO -, e, ainda, feita a defesa oral do denunciado 
GABRIEL ANGELO DA SILVA PEREIRA pelo senhor SAMUEL FERREIRA LIMA, constatada, ademais, a 
revelia dos demais denunciados no processo, o Tribunal decidiu, por maioria, nos termos do voto 
condutor divergente do auditor CRISTIANO TEIXEIRA SARMENTO:
1. DESCLASSIFICAR a denúncia do artigo 254-A do CBJD, imputada aos atletas GABRIEL ANGELO DA 
SILVA PEREIRA, da equipe U. E. SANTA RITA, e KERRISSON WENDEL RODRIGUES GUERRA, da equipe 
ESTRELA AZUL E. C., para o artigo 254 do CBJD;
2. CONDENAR os atletas GABRIEL ANGELO DA SILVA PEREIRA, da equipe U. E. SANTA RITA, e 
KERRISSON WENDEL RODRIGUES GUERRA, da equipe ESTRELA AZUL E. C., à pena de suspensão de 01 
(uma) partida pela prática da infração disciplinar tipificada no artigo 254 do CBJD;
3. JULGAR PROCEDENTE a denúncia incursa no artigo 254 do CBJD, imputada ao atleta HENRY 
WILLIAM NUNES RODRIGUES, da equipe ESTRELA AZUL E. C., para condená-lo à pena de suspensão de 
01 (uma) partida.

 
Transitado em julgado, dê-se baixa na secretaria e arquivem-se os autos, observadas as formalidades 
legais. 
 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
 

Belo Horizonte, 17 de abril de 2023 
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